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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS, PRP 

PROJETO DE LEI N." 
do BATISTA DAS COOPERATIVAS, PRP) 

- // / O 6  'Qq e L9h y3 Dispse sobre a vedapZo do uso de 
embalagens plásticas para o acondicionamento de 
produtos e mercadorias pelos estabelecimentos 
comerciais localizados no Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1" - Fica vedado o uso de embalagens plásticas a base de polietileno, 
propileno, polipropileno ou matérias primas equivalentes, para acondicionamento de 
gêneros alimentícios, produtos e mercadorias, pelos estabelecimentos comerciais e 
industriais do Distrito Federal. 

Pará.grafo único. A substituição das embalagens plásticas citadas neste artigo 
dar-se-á por embalagens de plástico biodegradável 

Art. 2" - A substituição das embalagens de que trata esta lei se dará no prazo de 
três anos, período em que os estabelecimentos industriais e comerciais deverão se 
adequar às disposições desta lei. 

Art. 3" - Os estabelecimentos comerciais e industriais que efetivarem a 
substituição das embalagens plásticas tratadas nesta lei em prazo inferior ao do artigo 
2", receberão incentivo fiscal correspondente à isenção do ICMS sobre as compras ou 
produção e venda de embalagens biodegradáveis, pelo prazo de cinco anos. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo regulamentará o incentivo de que trata este 
artigo, no prazo de cento e vinte dias. 

Art. 4" O Poder Executivo promoverá campanhas de conscientização 
redução do uso de sacolas plásticas, mediante a utilização de embalagens de us 
do consumidor. 

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 
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Por questão de ética devemos mencionar a existência de Projeto anterior, qual 
seja o PL no 2063105 do Deputado Peniel Pacheco sobre o assunto e que por 
entendermos da sua importância para a população do DF, resolvemos aperfeiçoa-lo e 
reapresenta-10 na presente Legislatura. 

Diante do exposto, conclamo os ilustres Parlamentares a apoiar a presente 


